
SISTEMA DE PROMOÇÃO – QUADRO DO MAGISTÉRIO 
 

Lei complementar nº 1.097, de 27 de outubro de 2.009 
Decreto nº 55.217, de 21 de dezembro de 2009 

 
 
1- Qual é o período de inscrições para as Provas? 
R: As inscrições poderão ser realizadas das 00 h do dia 29/12/09 às 23h59 do 
dia 07/01/2010, via Internet, no site da Fundação CESGRANRIO – 
www.cesgranrio.org.br. 
 
2 – Quem poderá se inscrever para prestar a prova de promoção da Faixa 
1 para a Faixa 2? 
R: Todos os integrantes do Quadro do Magistério efetivos e ocupantes de 
funções-atividades abrangidos pela Lei complementar nº 1.010, de 1º/06/07 
que atendam aos seguintes requisitos: 

a) Encontrar-se em efetivo exercício em 30/11/09; 
b) Estar vinculado à rede estadual de ensino por no mínimo 4 anos ou 

1.460 dias em período contínuo ou não, no exercício do cargo/função; 
c) Ter permanecido numa mesma unidade de ensino ou administrativa por, 

pelo menos, 1.168 dias de efetivo exercício; 
d) Ser assíduo, contabilizando, no mínimo, 2.304 pontos da tabela de 

freqüência, considerando os registros mensais implantados no Sistema 
de Controle de Frequência da Educação; 

 
3 – O que acontece com quem não se inscrever? 
R: Quem não se inscrever não poderá concorrer à promoção da Faixa 1 para a 
Faixa 2 neste 1º processo. Poderá fazê-lo somente no ano de 2.011. 
 
4- Como o candidato sabe se atende todos os requisitos para a inscrição 
no processo de Promoção?  
R: Todos os candidatos que se julgarem aptos, a concorrer, mesmo na dúvida 
deverão se inscrever, vez que haverá no mês de janeiro a divulgação da lista 
daqueles que poderão prestar a prova. 
 
5 - Como será a Prova 
R: A prova será constituída de duas partes: 
-1ª parte: objetiva, composta de 60 questões, avaliada de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos e; 
-2ª parte: dissertativa, composta de 1 (uma) questão avaliada de 0 (zero) a 10 
(dez) pontos. 



A nota da 1ª parte será somada com a nota da 2ª parte da prova, obtendo-se a 
média que será considerada como nota do candidato na prova. 
Será considerado apto a concorrer à promoção o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 6 (seis).  
 
6-Quais serão as opções de inscrições para realização da prova? 
R- O candidato poderá se inscrever para participação na prova: 
a) para o campo de atuação Classe e/ou; 
b) para o campo de atuação aulas nas disciplinas: Língua Portuguesa, Inglês, 
Arte, Educação Física, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas, Biologia, 
Física, Química, História, Geografia, Filosofia, Psicologia, Sociologia, 
Alemão, Espanhol, Francês, Italiano, Japonês ou; 
c) para o campo de atuação Educação Especial, na respectiva área de 
deficiência – Auditiva, Física, Mental ou Visual; 
d) para o campo de atuação Suporte Pedagógico: 
- Diretor de Escola, Supervisor de Ensino; 
e) para o campo de atuação Suporte Pedagógico em Extinção: 
-Assistente de Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, que farão a prova 
de Diretor de Escola. 
 
7 – Quando serão realizadas as provas? 
R: Dia 29/01/2010 para Diretores de Escola e Supervisores de Ensino; 
    Dia 1º/02/2010 para Professor Educação Básica I – PEB I ; 
    Dia 02/02/1010 para Professor Educação Básica II – PEB II. 
 
8 – O que estudar para as provas? 
R: A definição do perfil profissional, das competências e habilidades, bem 
como as referências bibliográficas para participação no Processo de 
Promoção, estão contidas na Res. SE 80/09 (para os Docentes) e na Res. SE 
90/09 (para Diretores de Escola e Supervisores de Ensino). 
  
  
9 – Todos os integrantes do QM que obtiverem desempenho mínimo 
exigido para a promoção da Faixa 1 para a Faixa 2 (nota 6) serão 
promovidos? 
R : Não necessariamente, pois só poderão ser beneficiados com a promoção 
até 20% do contingente total de integrante de cada uma das faixas das classes 
de docentes, suporte pedagógico e suporte pedagógico em extinção, existente 
na data da abertura de cada processo de promoção. 
   
10 – Quais são os critérios de classificação para fins de promoção? 



R: Os servidores que atingirem o desempenho mínimo exigido (nota 6) serão 
classificados em ordem decrescente de acordo com os seguintes critérios: 

a) maior pontuação no processo de avaliação; 
b) maior tempo de permanência na unidade de ensino ou 

administrativa, considerada a faixa em que concorrer à promoção; 
c) maior pontuação na tabela de frequência no quesito assiduidade ao 

trabalho. 
  
11 – Como proceder nos casos de acumulação? 
R: a) O candidato que acumule cargo e/ou função em campo de atuação 
diversa, desde que atenda todas as exigências da legislação para cada cargo ou 
função-atividade, poderá concorrer à promoção, separadamente, em cada 
situação funcional;] 
      b) O candidato que acumule cargo no mesmo campo de atuação e, no caso 
de Professor Educação Básica II, da mesma disciplina, realizará uma única 
prova; 
     c) O candidato que acumule cargo de disciplina diversa, realizará uma 
única prova, devendo optar por uma delas. 
 
12 – O professor readaptado poderá fazer a prova? 
R – Sim, desde que atenda aos requisitos previstos na legislação.  
 
13 – Professor Coordenador e Vice-Diretor farão a prova como gestores 
ou como docentes? 
R: Farão a prova como docentes. 
 
14-Os professores Adidos e os de escolas municipalizadas poderão fazer a 
prova? 
R: Sim, desde que atendam a todos os requisitos contidos na legislação pois, 
no cômputo do tempo de permanência não serão consideradas as 
transferências e remoções ocorridas à critério da Administração. 
 
15- A evolução funcional dos níveis atuais interfere no tempo para a 
promoção? 
R – Não, a Evolução Funcional prevista na LC 836/97 é um processo 
completamente distinto da Promoção prevista na LC 1.097/09. 
 
16- Como será a contabilização do interstício mínimo exigido? 
R- Será contabilizado, somente nas promoções da Faixa 1 para a Faixa 2, 
observado: 



  a) para os docentes, sempre no mesmo campo de atuação, considerando 
todos os vínculos existentes para totalizar os 1.460 dias exigidos, excluindo-se 
os períodos de interrupção de exercício; 
  b) para as classes de suporte pedagógico e suporte pedagógico em 
extinção, para totalizar os 1.460 dias exigidos, serão considerados os períodos 
anteriores ao ingresso no cargo, nos quais o servidor permaneceu designado, 
exercendo as funções do cargo em que concorre à promoção. 
 
17 – E a apuração do tempo de permanência exigido? 
R – Na promoção da Faixa 1 para a Faixa 2, a contabilização dos 1.168 dias de 
efetivo exercício para fins de tempo de permanência incluirá os dias em que o 
servidor permaneceu em exercício numa mesma unidade de ensino ou 
administrativa, considerando-se qualquer das unidades registradas no cadastro 
funcional do servidor. 
 
18- Existe diferença na apuração do tempo de permanência para quem se 
encontra afastado junto aos CEEJAs ou CELs? 
R – Sim, para esses servidores, o tempo de permanência será contabilizado na 
unidade de ensino ou administrativa de destino do afastamento. 
 
19 – E para aqueles designados nos termos do artigo 22 da LC 444/85 
para exercer cargo da respectiva classe e/ou de mesma denominação? 
R – Sim, também para estes casos, o tempo de permanência será contabilizado 
na unidade de ensino ou administrativa de destino da designação. 
 
20- Como será contabilizada a assiduidade ao trabalho? 
R – Os pontos de assiduidade serão apurados mensalmente, considerando-se 
como número de faltas, as ausências ocorridas a qualquer título, excetuando-se 
apenas os dias em que o servidor estiver de férias, licença à gestante, licença-
paternidade, licença por adoção, serviços obrigatórios por lei e licença por 
acidente de trabalho. 
O servidor deverá obter, no mínimo 2.304 pontos para concorrer à promoção 
da Faixa 1 para a Faixa 2, considerando os registros mensais implantados no 
Sistema de Controle de Freqüência da Educação – BFE. 
 


